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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 094/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, 
para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de 
R$ 32.954,77 (trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e quatro reais, setenta e 
sete centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.244.0102.4073 - OPERAC. E MANUTENCAO DOS 
SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL 

     FONTE 0229000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           32.954,77

 TOTAL DA UG 32.954,77

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no 
artigo 1º, é proveniente de Superavit Financeiro em 31/12/2017, depositado na conta 
corrente nº. 96.981-8 do Banco do Brasil, sob a fonte de recursos “0229000000 – 
TRANSF. RECURSOS - FNAS/SUAS” 

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de março de 2018.
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Decreto nº 095/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o 
artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 
e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

 D E C R E T A: 

 Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos 
dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba 
orçamentária, no valor total de R$ 1.651.646,10 (um milhão, seiscentos e 
cinquenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais, dez centavos), nas 
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

010100 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

 01010 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 

 1.01.122.0095.2724 - APOIO ADMINISTRATIVO - CAMARA 
MUNICIPAL 

 

     FONTE 0100000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

       951.646,10 

 1.01.122.0095.2726 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS 
CAMARA 

 

     FONTE 0100000000 - NAT 319094 - INDENIZACOES E 
RESTITUICOES TRABALHISTAS      

       700.000,00 

 TOTAL DA UG     1.651.646,10 

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, 
citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias 
constantes nas ações do Programa de Trabalho abaixo discriminado:
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ANULAÇÕES

010100 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 
 01010 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES 
 1.01.122.0095.2290 - RADIO CAMARA  
     FONTE 0100000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

           8.000,00 

     FONTE 0100000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

             146,13 

     FONTE 0100000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

         84.000,00 

     FONTE 0100000000 - NAT 339051 - OBRAS E 
INSTALACOES                           

         18.999,99 

     FONTE 0100000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

         47.000,00 

 1.01.122.0095.2724 - APOIO ADMINISTRATIVO - CAMARA 
MUNICIPAL 

 

     FONTE 0100000000 - NAT 339035 - SERVICOS DE 
CONSULTORIA                       

         47.999,99 

     FONTE 0100000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

       459.000,00 

     FONTE 0100000000 - NAT 339092 - DESPESAS DE 
EXERCICIOS ANTERIORES             

         59.999,99 

 1.01.122.0095.2726 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS 
CAMARA 

 

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

       500.000,00 

     FONTE 0100000000 - NAT 339092 - DESPESAS DE 
EXERCICIOS ANTERIORES             

         69.000,00 

 1.01.392.0094.1725 - PROJETOS CULTURAIS DA 
CAMARA 

 

     FONTE 0100000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

         20.000,00 

     FONTE 0100000000 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU 
SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA   

         70.000,00 

     FONTE 0100000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

         65.000,00 

 1.01.392.0095.2727 - TV CAMARA  
     FONTE 0100000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

         67.500,00 

     FONTE 0100000000 - NAT 339051 - OBRAS E 
INSTALACOES                           

         67.500,00 

     FONTE 0100000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

         67.500,00 

 TOTAL DA UG     1.651.646,10 

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de março de 2018.
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P  N°438/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, sem ônus para essa municipalidade com base nas Leis nº 
8.344/13, 8.622/2015 e Decretos 21/2014, 80/2015 Dante Pinto Lucas, para exercer na 
Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Superintendente das Unidades 
Pré-hospitalares, Símbolo DAS 2, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de março de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

(Republicada por ter saído com incorreção)

P  N°0457/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação e classifi cação no Concurso Público realizado através 
do Edital n° 01/08, publicado em 01/10/2008 e homologado mediante Portaria n° 830/10 de 
08 de novembro de 2010, publicada em 10/11/2010.

CONSIDERANDO a Ação Ordinária ajuizada GREICY KELY RIBEIRO SIQUEIRA.  

CONSIDERANDO a Sentença concedendo a antecipação de tutela, proferida pela 3ª 
Vara Cível da Comarca de Campos dos Goytacazes - Rio de Janeiro, nos autos da Ação 
Ordinária n° 0022529-78.2014.8.19.0014 para que a Autora fosse nomeada e empossada 
no cargo de Agente Comunitário de Saúde – PSF – Beco; 

CONSIDERANDO item 3.5.1 do Edital de Abertura que informa a documentação 
necessária para o cargo de Agente Comunitário de Saúde: b) “Conta de luz, água, telefone, 
carnê de IPTU e extrato bancário comprovando a residência do postulante, em nome 
do candidato ou de ascendente ou descendente direto; na inexistência das mesmas, 
declaração, em que o candidato confi rma sua residência, com a assinatura de 2 (duas) 
pessoas com comprovação de residência na localidade, arcando o candidato com a 
exclusão do Concurso Público em caso de não constatação da residência, a qualquer 
tempo”.

RESOLVE convocar e nomear GREICY KELY RIBEIRO SIQUEIRA no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde – PSF - Beco.

P  N°0458/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação e classifi cação no Concurso Público n.º 007/
CEPUERJ/2012, homologado através da Portaria n° 1377/2012, publicada em 02 de julho 
de 2012.

CONSIDERANDO o Mandado de Segurança impetrado por JOANNA HELENA DA 
COSTA FÉLIX ASSED;

CONSIDERANDO a ordem concedida pela 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, nos autos do Mandado de Segurança n° 0049319-
39.2017.8.19.0000, para que a impetrante seja nomeada e empossada no cargo de 
Assessor Técnico, previsto no edital do Concurso Público n.º 007/CEPUERJ/2012, após 
cumpridas as demais etapas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear JOANNA HELENA DA COSTA FÉLIX ASSED no 
cargo de ASSESSORA TÉCNICA.

A mesma deverá comparecer à Secretaria Municipal de Gestão Pública, portando os 
exames médicos previstos no edital do concurso para a marcação de consulta admissional, 
e, sendo considerada apta, poderá tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados desta publicação, conforme art. 13, §1°, da Lei n° 5.247/1991, momento em que 
serão analisados os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente; 
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de 

quitação eleitoral;
Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
Certifi cado de Nascimento (fi lhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos fi lhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Cartório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal (www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP; 
Diploma/Certifi cado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
Certifi cado de especialização para o cumprimento do cargo pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de quitação da anuidade, 

nos casos legalmente previstos, estando com a situação regularizada junto ao Conselho.
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA HORÁRIA 

DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada com dias da semana 
trabalhados, em papel timbrado e carimbado pelo responsável pelo órgão). Nos 
casos de pedido de exoneração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE 
COMPROVAÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO. 

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 
Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RECIBO DE ENTREGA e das atualizações 
e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores fi rmada por ele próprio, em conformidade com o disposto no 
capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de março de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 240/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER o servidor RUI CARVALHO BULHÕES JÚNIOR, matrícula n°. 34576, 
Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para 
exercer suas atividades laborativas na Superintendência de Entretenimento e Lazer, 
no período de 26/02/2018 a 31/12/2018.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 20 de março de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 241/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a cessão do servidor JOSÉ JORGE LÍRIO JUNIOR, matrícula 
n°.23702, Instrutor de Artes e Ofícios, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, cedido para exercer suas atividades na Fundação Municipal da 
Infância e da Juventude, conforme Portaria 63/2018, publicada no D.O. do dia 19/01/2018.   

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 20 de março de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 242/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER a servidora VILMA MARIA DE ABREU CARDOZO DA SILVA, matrícula n°. 
19884, Psicóloga III, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, para exercer suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de Saúde – 
Rede de Atenção Psicossocial, no período de 09/02/2018 a 31/12/2018.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 20 de março de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 243/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER, os servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação Municipal 
de Saúde, para exercerem suas atividades laborativas na Fundação Municipal da 
Infância e da Juventude, no período de 01/01/2018 à 31/12/2018. 

Matrícula Nome Cargo
26745 Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini Assistente Social III
28328 Carlos Magno Tavares dos Santos Agente de Serviços Gerais III

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 20 de março de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 035/2018
PROCESSO Nº. 2017.115.000106-4-PR
PREGÃO SRP Nº 048/2017
CONTRATADA: RAYDAL SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ Nº. 18.447.758/0001-38
OBJETO: Aquisição de papel tamanho A4, com a fi nalidade de atender a diversos setores 
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 38.000,00(trinta e oito mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.
PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/02/2018

Campos dos Goytacazes, 20 de março de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 003L/2018
DISPENSA
FATO GERADOR: CONTRATO DE LOCAÇÃO
PROCESSO Nº. 2017.045.000382-1-PR
OBJETO: Locação do terreno e de construção existente situado na Rua Gil de Góis, nº 108, 
Centro - Campos dos Goytacazes/RJ. 
O imóvel destina-se para o funcionamento do PROGRAMA DE OSTOMIZADOS E 
HEMODIALIZADOS.
LOCADOR: REGINA SANTOS DE OLIVEIRA 
Valor: R$ 66.774,12 (Sessenta e seis mil e setecentos e setenta e quatro reais e doze 
centavos). 
PRAZO: 12(Doze) meses.
Data da Assinatura: 21/02/2018.

Campos dos Goytacazes, 15 março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 
convoca os Conselheiros, para a Assembléia Extraordinária a ser realizada no dia 
23/03/2018 (sexta-feira), às 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório 
da Casa dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar – Centro - 
Prédio Executivo, cuja pauta não será única em razão, de excepcionalmente da urgência 
de prazos para apreciação e aprovação dos seguintes itens:

01- Informes Gerais;
02-  Posse dos Conselheiros, eleição do novo presidente e vice-presidente do CMAS 

da gestão 2018-2020;

Campos dos Goytacazes, 19 de março de 2018.

Elma Coelho Nunes Sizenando
Presidente do CMAS

Resolução do CMAS nº. 04/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei n.° 6.080 de 12 de Fevereiro de 1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro 
de 2011 e conforme aprovado na Assembleia Geral Ordinária do dia 16 de março de 2018,

RESOLVE:

Art.1°: Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico Financeiro do 
Cofi naciamento do Governo Estadual para o SUAS/2017.

Art.2º: Aprovar o Plano de Ação para Cofi naciamento Estadual do Suas 2018.

Art.3º: Esta resolução entrará em vigor na data de hoje, e deverá ser publicada por três 
dias, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 19 de março de 2018.

Elma Coelho Nunes Sizenando
Presidente do CMAS

Resolução do CMAS nº. 05/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei n.° 6.080 de 12 de Fevereiro de 1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro 
de 2011 e conforme aprovado na Assembleia Geral Ordinária do dia 16 de março de 2018,

RESOLVE:

Art.1°: Aprovar o a Pactuação do Programa ACESSUAS TRABALHO.

Art.2º: Esta resolução entrará em vigor na data de hoje, e deverá ser publicada por três 
dias, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 19 de março de 2018.

Elma Coelho Nunes Sizenando
Presidente do CMAS

Resolução do CMAS nº. 07/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei n.° 6.080 de 12 de Fevereiro de 1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro 
de 2011 e conforme aprovado na Assembleia Geral Ordinária do dia 16 de março de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar retifi cação da Reprogramação do Recurso Federal referente ao Bloco 
de fi nanciamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade;

Paragrafo Único A alteração mencionada refere –se a despesa da Casa de Passagem 
com o custeio das equipes de referencia /custos das equipes (remuneração e encargos) 
que passa a ser no valor de 50.000,00 

Art. 2º Destinar 32.954,77 do recurso do saldo do recurso do Bloco da Alta Complexidade 
para custeio de alimentação para os Equipamentos da Alta Complexidade (Casa de 
Passagem, Casa da Mulher Benta Pereira, Lar Cidadão e Residência Inclusiva). 

Art. 3º A reprogramação do Bloco da Proteção Social Especial da Alta Complexidade 
passa a ser destinados conforme tabela abaixo: 

1.1  Custeio das Equipes de Referência/ custo das 
equipes (remuneração e encargos).
 

 Valor 

CASA DE PASSAGEM R$  50.000,00 (CINQUENTAMIL 
REAIS)

CASA DA MULHER R$  50.000,00 (CINQUENTAMIL 
REAIS)

LAR CIDADÃO R$   50.000,00 (CINQUENTAMIL 
REAIS)

RESIDÊNCIA INCLUSIVA R$  50.000,00 (CINQUENTAMIL 
REAIS)

1.2 Material de Consumo – Gêneros Alimentícios R$  32.945,77(TRINTA E DOIS MIL 
NOVECENTOS E CINQUENTA E 
QUATRO REAIS E SETENTA E 
SETE CENTAVOS)

1.3  Valor do repasse do PTMC para FMIJ R$ 910.000,00 (NOVECENTOS E 
DEZ MIL REAIS)

Total R$ 1.142.954,77 (UM MILHÃO 
CENTOE QUARENTA E DOIS MIL 
NOVECENTOS E CINQUENTA E 
QUATRO REAIS E SETENTA E 
SETE CENTAVOS), 

Art. 4º. Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação

Campos dos Goytacazes, 20 de março de 2018.

Elma Coelho Nunes Sizenando
Presidente do CMAS
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Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos - CODEMCA

PORTARIA Nº 034/2018.

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos - CODEMCA, 
Carlos Vinicius Viana Vieira, nomeado pela Portaria nº 056/2017, publicada no Diário Ofi cial 
de 03 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais, resolver REDESIGNAR a 
Assembleia Geral Ordinária que estava marcada para ocorrer no dia 21/03/2018 às 
14horas, fi cando marcada como data para sua realização o dia 27/03/2018 às 14horas, 
mantendo-se como local para sua realização a Sede da CODEMCA, situada na Av. Nilo 
Peçanha, 614/822 - Shopping Estrada. No mais fi cam convocados para comparecer a 

Diretoria e funcionários da CODEMCA, os integrantes do Conselho Fiscal e todos os que 
forem interessados. 

Campos dos Goytacazes, 20 de Março de 2018.

Carlos Vinícius Viana Vieira
Mat. 36.553
Presidente

Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos
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